
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

 

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PARÂMETRO DE PREÇO (SINAPI): A adoção da Tabela SINAPI-SP 

(modalidade não desonerada) como base de preços referenciais fundamenta-se no Art. 23, § 2º, inciso I da 

Lei nº 14.133/2021. Por tratar-se de obra e serviço de engenharia, a utilização de sistemas referenciais 

oficiais é a prioridade legal para garantir a compatibilidade com os preços de mercado e evitar o 

sobrepreço. 
 

2. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO (MAIOR DESCONTO): Adota-se o critério de maior 

desconto linear sobre a tabela referencial, com fulcro no Art. 34, § 2º da Lei nº 14.133/2021. Esta escolha é 

a mais vantajosa para a Administração em contratações por SRP que envolvem múltiplos itens de 

composição de custos, pois simplifica a comparabilidade das propostas e garante a manutenção da 

economia de escala durante toda a vigência da Ata 
 

3. JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) EM OBRAS: A utilização do 

SRP para este objeto atende aos requisitos do Art. 85 da Lei nº 14.133/2021 e do Art. 3º, parágrafo único do 

Decreto nº 11.462/2023: 
​ • Projeto Padronizado: O serviço possui especificações técnicas e projetos padronizados, sem 

complexidade excepcional; 

​ • Necessidade Frequente: A demanda por manutenção na infraestrutura do Batalhão é permanente 

e imprevisível em datas exatas, tornando o SRP o instrumento mais ágil para atender aos chamados sem a 

necessidade de novos processos licitatórios para cada intervenção. 

 

4. DECLARAÇÃO DE PADRONIZAÇÃO E MODELOS AGU: Certifica-se que foram utilizadas as minutas 

padronizadas de Edital e Contrato da Advocacia-Geral da União (AGU), em observância ao Art. 19, inciso IV 

da Lei 14.133/2021. 
 

5. JUSTIFICATIVA RETIFICAÇÃO DE VALOR DA NOTA TÉCNICA: Considerando a necessidade de adequação 

do valor estimado da contratação às atuais expectativas da Administração e ao planejamento atualizado da 

execução contratual, procedeu-se à alteração do valor inicialmente estimado de R$ 260.000,00 (duzentos e 

sessenta mil reais) para R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

A presente alteração refere-se exclusivamente ao quantitativo dos itens, não havendo nenhuma 

modificação na natureza do objeto, nas especificações técnicas, nas condições de execução, nos critérios de 

julgamento ou demais elementos essenciais anteriormente analisados juridicamente. 

Dessa forma, permanece íntegro o escopo originalmente submetido à análise jurídica interna, tendo 

ocorrido apenas a atualização do montante estimado da contratação, em consonância com a conveniência e 

oportunidade da Administração. 
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